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TERMO DE CONTRATO nº 67/2025 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Processo Administrativo n° 486/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 67/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A EMPRESA LAERDAL 
MEDICAL IMPORTACAO E COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS LTDA E O CENTRO 
UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA – 
UNI-FACEF. 

Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado o CENTRO 

UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA – UNIFACEF, inscrito no CNPJ sob o n.º 

47.987.136/0001-09, com sede na Avenida Ismael Alonso y Alonso, nº 2400 – Bairro São 

José, na cidade de Franca, no Estado de São Paulo, o Reitor, Sr. Jose Alfredo de Pádua 

Guerra, inscrito no CPF 162.120.928-85, doravante denominado CONTRATANTE e de 

outro lado, a empresa LAERDAL MEDICAL IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.014.804/0001-51, com sede na AL. 

Mamoré,  503, Andar 14 Conj 141 142 143 e 144, Alphaville Centro Industrial, Barueri/SP, 

CEP: 06.454-040, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Luiz Cauterucci Figueiredo, 

inscrito no CPF sob o nº 272.101.868-08, conforme consta em ato constitutivo / procuração, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 

486/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Inexigibilidade de Licitação nº. 125/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de simuladores médicos realísticos 

para o curso de graduação em Medicina do Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-

FACEF, destinados às atividades de ensino prático, simulação realística, treinamento de 

habilidades médicas e segurança do paciente, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Simulador Newborn Anne 

Manequim para treinamento de 
habilidades e ressuscitação 
cardiopulmonar em neonatologia, 
com características realísticas de 
recém-nascido a termo (40 

UN 01 R$ 19.967,20 R$ 19.967,20 
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semanas), medindo 
aproximadamente 53 cm e 
pesando cerca de 3,0 kg, 
destinado ao treinamento em 
programas como o Neonatal 
Resuscitation Program (NRP). 

Características mínimas 
obrigatórias: 

 Flexão de cabeça e 
extensão da mandíbula; 

 Obstrução natural das 
vias aéreas; 

 Ventilação com 
ressuscitador manual, 
máscara e tubo 
endotraqueal; 

 Aplicação de LMA e 
manobra de Sellick; 

 Ventilação por pressão 
positiva; 

 Entubação orotraqueal e 
nasotraqueal; 

 Punção intraóssea em 
membros inferiores; 

 Acesso umbilical venoso 
e arterial; 

 Simulação de 
pneumotórax com 
toracocentese; 

 Distensão e contração 
torácica bilateral e 
unilateral; 

 Pulso umbilical manual. 

Itens inclusos: 

 Manequim de corpo 
inteiro; 

 Reposições de cordão 
umbilical; 

 Simulador de sangue; 

 Lubrificante de vias 
aéreas; 

 Vestimentas e manual de 
uso. 

 
2 

Simulador CVC US Skin Hand 
Pump with Skin & Hand Pump – 
Laerdal 

 
UN 

 
01 

 
R$ 20.674,50 

 
R$ 20.674,50 
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Simulador adulto destinado ao 
treinamento de acesso venoso 
central guiado por 
ultrassonografia, compatível com 
equipamentos de ultrassom reais. 

Características mínimas 
obrigatórias: 

 Regiões puncionáveis: 
jugular interna, carótida 
comum, subclávia, axilar 
e vasos centrais; 

 Áreas em silicone 
permeáveis a ultrassom; 

 Sistema arterial e venoso 
com líquidos 
diferenciados por cor; 

 Vasos perfuráveis, 
resistentes a múltiplas 
punções; 

 Área opaca e área 
transparente para 
visualização direta; 

 Bomba manual para 
simulação de pressão 
arterial pulsátil. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.4. Anexo I deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, data contada da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer até 120 dias corridos da assinatura 

desse contrato. 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. A contratação tem o valor global de R$ 40.641,70 (quarenta mil, seiscentos e 

quarenta e um reais e setenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. As despesas para execução do presente Contrato correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente, se necessário, créditos especiais e/ou repasses de 
recursos, na seguinte classificação: 

 
FICHA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
30000000 - DESPESAS CORRENTES 
33000000 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 - Aplicações Diretas 
33904700 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
3001 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO SUPERIOR UNI-FACEF 
2301 - Manutenção, Melhoria e Ampliação do Ensino de Graduação 
 
6.2.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
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liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.  A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período.  
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8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

9.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
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local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 

9.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação;  

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.19. Garantia dos materiais / equipamentos de pelo menos 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
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contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 



                                                                                                   Página 9 | 15 

_________________________________________________________________________________                                                                  

 
Av. Ismael Alonso y Alonso, nº. 2.400 – São José – CEP 14403-430 - Franca/SP 

www.unifacef.com.br 

 
   

   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 5 % a 20 % do valor do Contrato.  
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(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 

20% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 

20% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 

20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
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ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
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de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

16.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus 

aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, 

conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Franca/SP, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Franca/SP, 23 de dezembro de 2025. 

____________________________ ____________________________ 

CONTRATANTE 

Jose Alfredo de Pádua Guerra 

CONTRATADA 

Eduardo Luiz Cauterucci Figueiredo 

Reitor do Uni-FACEF LAERDAL MEDICAL IMPORTACAO E 

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

 

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ _______________________________ 

Joao Antônio Bianco Ivana Rosa Marques 

CPF: 404.702.138-50 CPF: 877.904.161-20 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CENTRO UNIVERSITARIO MUNICIPAL DE FRANCA 

CONTRATADO: LAERDAL MEDICAL IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA.  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 67/2025 

OBJETO: a aquisição de simuladores médicos realísticos de alta fidelidade, destinados às 

atividades de ensino prático, simulação realística e desenvolvimento de habilidades clínicas 

do curso de graduação em Medicina do Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-

FACEF, conforme especificações técnicas, pedagógicas e funcionais. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Franca, 23 de dezembro de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: José Alfredo de Pádua Guerra  

Cargo: Reitor 

CPF: 162.120.928-85 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: José Alfredo de Pádua Guerra  

Cargo: Reitor 

CPF: 162.120.928-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: José Alfredo de Pádua Guerra  

Cargo: Reitor 

CPF: 162.120.928-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Eduardo Luiz Cauterucci Figueiredo 

Cargo: Procurador 

CPF: 272.101.868-08 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: José Alfredo de Pádua Guerra  

Cargo: Reitor 

CPF: 162.120.928-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Laerdal do Brasil 
Al. Mamoré, 503 
14ºandar conj. 144 
Alphaville - Barueri - SP 
Cep 06454-040 
Tel: +55 11 4193-8007 
CNPJ: 08.014.804/0001-51 
Email: comercial@laerdal.com 

 

 

Executivo de Vendas   
Pablo Roman 
 
pablo.roman@laerdal.com 

Kassia Oliveira 
 
kassia.oliveira@laerdal.com 

  
 

 
 

Para evitar atrasos no processamento de sua compra, inclua o número da cotação ao fazer o pedido. 
 

Data: 23-12-2025 

 
At.te: Bruna Ferreira 
+551637134603 
compras@facef.br 
 
 
 
Para: 50001960 
CENTRO UNIVERSITARIO MUNICIPAL DE FRANCA UNI-
FACEF 
AVENIDA DOUTOR ISMAEL ALONSO Y. ALONSO,2400 
FRANCA SP 14403-430 

Número da Cotação: Q-1218147 
Condição de Pagamento: 30DDF 
Data de Validade: 31-12-2025 
PO Number:  

 
Endereço de Entrega: 
Bruna Ferreira  
AV DOUTOR ISMAEL ALONSO Y. ALONSO, 2400 
Franca SP 14403-430 

CNPJ: 47.987.136/0001-09 Transportadora:  

I.E.: ISENTO Condição de Entrega:  

Consumidor Final - Não contribuinte de ICMS Ponto de Entrega:  
 

COD. CLIENTE QAD: 
CNPJ: 47.987.136/0001-09I.E: ISENTA 
 

 

Manequim para treinamento RCP neonatal 

Qtd. Produto Descrição Preço Unitário Valor Total 

1 220-25050 Newborn Anne 
. 
 
 

R$ 19.967,20 R$ 19.967,20 
 

Total: R$ 19.967,20 

 

Torso para punção venosa central 

Qtd. Produto Descrição Preço Unitário Valor Total 

1 MU-E-CVC-
MHS 

CVC US Skin Hand pump With skin & hand pump 
 
 
 

R$ 20.674,50 R$ 20.674,50 
 

Total: R$ 20.674,50 
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  Subtotal: R$ 40.641,70 

  Frete: Incluso 

  

 

 

 

Outras Despesas/Crédito:  

  

 
Total: R$ 40.641,70 

TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 
 
Modalidades de Fornecimento: valor total de proposta para fornecimento local, na moeda Real (BRL), dos produtos 
nacionalizados pela Laerdal. 
 
Condições de Fornecimento: material disponível para retirada pelo comprador no depósito da Laerdal localizado em Embu 
das Artes – SP, caso seja escolhida a opção MOTION LOGÍSTICA (EMBU), no endereço abaixo: 
 
Endereço para Retirada: 
MOTION LOGÍSTICA LTDA – EPP 
Rua José Semião Rodrigues Agostinho, nº 1370 – BL500 SL03        
Cep: 06833-370 
Telefone: (11) 4195-9933 
CNPJ:18.978.484/0001-03   
Ponto de referência: Rodovia Régis Bittencourt, KM 283 - sentido Curitiba. 
 
Prazo de Entrega produtos Laerdal: 12 a 15 semanas, após aprovação do pedido. 
 
Prazo de Entrega Fabricante Limbs and Things: 15 a 18 semanas, após aprovação do pedido. 
*Prazo sujeito a confirmação pela fabricante. 
 
Dados Bancários:  
Banco Itaú - 341 AG: 2000 C/C: 47.102-5 
Razão Social: Laerdal Medical Importação e Comércio de Produtos Médicos Ltda 
CNPJ: 08.014.804/0001-51 (PIX) 
 
Garantia:  

• Equipamentos: a Laerdal garante pelo período de 1(um) ano, a substituição de todas as peças que apresentarem 
defeitos de fabricação, sob condições de uso especificadas no manual do usuário. O serviço de assistência técnica 
será prestado pela filial da Laerdal Medical Importação e Comércio de Produtos Médicos Ltda, localizada na cidade de 
Barueri – São Paulo – Brasil. Após este período, o cliente poderá adquirir planos de manutenção técnica, assegurando 
desta forma, o bom funcionamento e durabilidade de seus equipamentos. 

• Partes e Peças: garantia de 3 meses após o seu fornecimento. 

• Mão de Obra: garantia de 30 dias após a sua execução. 

Os termos desta proposta estão condicionados à posterior aprovação da Laerdal. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Atenciosamente, 

 
 

Newborn Anne  
 

1. Descrição: 

Newborn Anne é um manequim desenhado por Laerdal para treinamento em 

Ressuscitação Neonatal. 

Com características realísticas de um recém-nascido nos primeiros dez (10) 
minutos de vida e avaliação clínica natural, Newborn Anne é ideal para 
treinar as necessidades específicas de neonatos e para satisfazer os 
requisitos do curso em treinamento no Programa de Ressuscitação Neonatal 
(NRP).  

 

 

 

2. Especificações do produto: 
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Newborn Anne representa um recém nascido feminino a termo (40 sem.), medindo 53 cm e pesando aprox. 
3,0Kg. 

 

2.1. Características Gerais: 

Vias aéreas  

▪ Obstrução natural das vias aéreas permite aos estudantes aprender a técnica importante de abrir a via 

aérea como em uma situação real executando adequadamente: 
• Inclinação da Cabeça  
• Elevação do Queixo 
• Pressão da Mandíbula. 

• Ventilação com Ressuscitador, mascara e tubo ET 
• Aplicação de LMA  
• Manobra de Sellick  

• Ventilação por pressão – positiva 
• Vias aéreas orofaríngea e nasofaríngea 
• Entubação orofaringe e nasofaringe 
• Aplicação de sonda gástrica  
• Manobras de Sucção  
• Distensão estomacal  

• Modulo de mecônio  

       Respiração 

 • Distensão e contração torácica bilateral e unilateral 

 • Pneumotórax 

• Toracocentese com agulha em meio-axilar esquerdo  

      Funções cardíacas 

• compressão manual torácica  

      Circulação  

• Pulso umbilical manual 

       Acesso vascular  

• Acesso umbilical venoso e arterial para Bolus ou infusão.  

• Punção intra-óssea (IO) em Membros Inferiores ,Tuberosidade Tibial e Maléolo Medial. 
 

3. Acompanham o Produto: 

• Manequim de corpo inteiro, 
• Kit de Mecônio 

• Reposições de Cordão Umbilical 
• 1 Simulador de Sangue 
• 1 Lubrificador 
• Sabão Líquido 
• Talco 
• Vestimentas 

• Um manual de uso  

 

 

4. Acessórios Opcionais (não incluso na proposta): 
 

240-
00250 

220-00150 220-00350 250-21050 

Simulador 
de 

Sangue 
Umbilical  

Cordão Umbilical 
(set of 4) 

 

Kit intraosseo (pernas) Lubrificante para via 
aérea 
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5. Produto Disponível na versão: 
 

Código Descrição Produto 

 

 

 

 

220-
25050 

 

 

 

 

Newborn Anne  

 

 

 

 
 

 

Treinamento em Ultrassonografia – Magic Ultrasound 

Phantom de acesso central em veias superiores (jugular interna e subclávea) 

1. Descrição: 

O Phantom Magic Ultrasound para Acesso Central Venoso permite a prática com equipamento de ultrassonografia real, resistindo 
a até punções até 1200 vezes para exercícios com agulhas reais pequenas ou 300 para agulhas médias (5F). Também possui sistema 
arterial, com líquido em cores diferentes para cada sistema (azul para sistema venoso e vermelho para sistema arterial).  

As regiões vasculares compreendidas incluem: cervical (jugular interna e carótida comum), axilar, subclávea e os vasos de chegada 
e saída ao coração (tronco braquiocefálico e veia braquicefálica). 

O phantom tem duas opções na área puncionável, uma opaca com a coloração de pele branca, e outra transparente, que permite 
a visualização direta das estruturas. 

 

2. Especificações: 

 

• Phantom em plástico da região cefálica, torácica e ombros, com áreas puncionáveis em silicone e permeável a 

ultrassom;  

• Vasos perfuráveis com líquido interno para avaliação de punção central guiada ou cega; 

• Bomba manual para aumento de pressão intraarterial (vasos pulsáteis), permite palpação externa. 

 

3. Produtos disponíveis nas versões: 

Código Descrição Produtos 
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MU-E-CVC-MHS 

 
 
 
Modelo de punção central guiada por 
ultrassom branco 

 

 

 

 

 

MU-E-CVC-MHT 

 
 
 
Modelo de punção central guiada por 
ultrassom transparente 

 

 

 

1. Consumíveis 

Código Descrição Produtos 

 

 

 

 

MU-E-CVC-RNS 

 
 
 
Reposição de área puncionável para 
punção central guiada por ultrassom 
branco 

 

 

 

 

 

MU-E-CVC-RNT 

 
 
 
Reposição de área puncionável para 
punção central guiada por ultrassom 
transparente 

 

 

 

 

 


		2026-01-06T08:50:45-0300
	JOSE ALFREDO DE PADUA GUERRA:16212092885


		2026-01-06T08:51:02-0300
	JOSE ALFREDO DE PADUA GUERRA:16212092885


		2026-01-06T08:51:16-0300
	JOSE ALFREDO DE PADUA GUERRA:16212092885


		2026-01-06T08:51:41-0300
	JOSE ALFREDO DE PADUA GUERRA:16212092885


		2026-01-06T09:04:03-0300
	JOAO ANTONIO BIANCO:40470213850




